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         PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

      Gabinete de Compras e Licitações Públicas 
               

CRONOGRAMA DE ENTREGA

LOCAL DE ENTREGA: NAS CRECHES MUNICIPAIS

Unid Quan
t

Descrição 03/12 10/12 18/02 25/02 04/03 11/03 18/03

1 Kg 560 Abóbora 
japonesa

80 80 80 80 80 80 80

2 Kg 315 Aipim 45 45 45 45 45 45 45
3 Kg 700 Alface crespa 100 100 100 100 100 100 100
4 Kg 1960 Banana  prata  – 

Tipo 1
280 280 280 280 280 280 280

5 Kg 280 Batata doce 40 40 40 40 40 40 40
6 Kg 840 Batata  inglesa 

rosa – Tipo 1
120 120 120 120 120 120 120

7 Kg 455 Beterraba  sem 
rama

65 65 65 65 65 65 65

8 Kg 280 Brócolis 40 40 40 40 40 40 40
9 Kg 700 Cebola graúda  - 

Tipo 1
100 100 100 100 100 100 100

10 Kg 350 Cenoura s/rama 50 50 50 50 50 50 50
11 Kg 315 Couve mineira 45 45 45 45 45 45 45
12 Kg 315 Couve-flor  s/talo 

e s/rama
45 45 45 45 45 45 45

13 Kg 175 Espinafre 25 25 25 25 25 25 25
14 Kg 1820 Laranja  para 

suco
260 260 260 260 260 260 260

15 Kg 1680 Maçã gala 240 240 240 240 240 240 240
16 Kg 1400 Mamão formosa 200 200 200 200 200 200 200
17 Dz 420 Ovos  brancos  – 

Tipo 1
60 60 60 60 60 60 60

18 Kg 440 Pêssego 
amarelo

220 220

19 Kg 42 Pimentão verde 6 6 6 6 6 6 6
20 Kg 42 Tempero verde 6 6 6 6 6 6 6
21 Kg 700 Tomate  longa 

vida – Tipo 1
100 100 100 100 100 100 100

OBSERVAÇÕES:

A  entrega  dos  hortifrutigranjeiros  será  realizada  por  partes  conforme 
cronograma da Divisão de Alimentação Escolar, a qual emitirá guias de entrega 
com as quantidades distribuídas nas escolas da rede municipal.

1.A entrega deverá ser realizada com balança para a conferência do peso.

2.As  mercadorias  deverão  ser  entregues  direto  nas  escolas  nas  datas 
estabelecidas pela Divisão de Alimentação Escolar.
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RELAÇÃO DAS CRECHES

01 –Creche M. Castelo Branco      Rua I – 111 B. Castelo Branco 

02 - Creche Eva Mann                            Rua Av. das Enseadas – 50 B.P. M.

03– Esc. M. Ed. Esp. Maria L. Luzzardi       Rua Mal. Deodoro- 595

04 – Esc. I. M. Oscar Ferreiro de Moraes      Rua Altamir de Lacerda – 904

05-  Creche M° Glória        Rua Juan Loppart, s/n

06-Creche Frederico Buchholz                       Rua E.U.A. s/n°  

07-Creche Dayse Pagel                                 Rua Honorio Haikin – 588

08- Creche Zelly Esmeraldo                           Rua Angelo Trindade 1888

09-Creche Admar Correa                               Flores da Cunha 116
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